
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

DECRE'l'O NR 2.661, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1.993. 

Dá nova redação ao artigo 154 do Decreto 

a.R 892, de 31 de janeiro de 1978, que r_!! 

gulamenta o CÓdigo Tributário Municipal. 

JOSg SA!l'J.'ILLI SOBRINHO, Prefeito do MUnicípio de 

Assis, no uso de suas atribuições legais e em especial aos di.!, 

positivos contidos na Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Artigo 1a - O artigo 154 do Decreto na 892, de 31 de janeiro ' 

de 1978, passará a vigorar, com a seguinte redação: 

•o regime de fiscalização especial c:cnsiStirã. na i� 

vestigação e apuração exata da receita diária, com 

a presença permanente da fiscalização no estabele

cimento, pelo tempo que interessar à Administração 

Pública Municipal•. 

Artigo 2R 

Artigo 3R 

de 1.993. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi 

cação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 12 de novembro ' 

P EI'l'O MUNICIPAL 

�� 
DI�E GABI!lftB. 

Publicado na Secretaria Municipal de Governo, em ' 

12 de novembro de 1.993. 
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